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PROJETO DE LEI Nº 0301/2022  

Em, 25 de maio de 2022 
 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE 
HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA EM VIAS 
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, NA FORMA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - As operações de carga e descarga, cuja definição consta do Anexo I do 

Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97), em estacionamento das vias públicas 
relacionadas no Artigo 2º desta Lei, somente poderão ser realizadas no período 
compreendido entre: 

I –   Após as 18:00 h (dezoito horas) e até as 08:00 h (oito horas), de 2ª feira a 
sábado; 

II – Dás 12:00 h (doze horas) até as 18:00 h (dezoito horas), aos Domingos.  
  
Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, estão sujeitas às restrições de horário dispostas 

no Artigo 1º, as operações de carga e descarga realizadas em vias públicas como: as vias 
terrestres urbanas, tais como ruas, avenidas, calçadas, praias e outros logradouros 
abertos à circulação pública e automotiva, permanecendo assim, a cobrança de 
estacionamento regulamentado.  

 
Art. 3º - Compete à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, toda a logística para a instalação 
de sinalização adequada nos locais de abrangência pelas restrições aqui dispostas. 

 
Art. 4º - Os estabelecimentos dos quais os bens e mercadorias estejam sendo 

carregados, bem como, os estabelecimentos para os quais os bens e mercadorias estejam 
sendo descarregados, e que estejam em desacordo com as restrições e regras aqui 
dispostas nesta Lei, estarão sujeitos às seguintes sanções: 

I – Advertência com a imediata paralização da operação de carga e descarga; 
II – Multa equivalente de 1 (um) à 10 (dez) salários mínimos vigente; 

     III – Em caso de reincidência, a multa equivalente deverá ser aplicada em dobro 

em relação à 1ª infração.    
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Art. 5º - Fica a critério do Poder Público Municipal, a qualquer tempo, seja de 

forma precária ou definitiva, a suspenção de Alvará de funcionamento da Empresa, que 
de maneira recorrente e reincidente, persista no descumprimento total ou em parte desta 
Lei. 

 
Art. 6º - A fiscalização para a perfeita consecução desta Lei, bem como a lavratura 

dos Autos de Advertência / Infração, e a aplicação das respectivas sanções aqui 
enumeradas, caberá a Órgão de Fiscalização competente assim devidamente designado 
pelo Poder Público Municipal. 

 
Art. 7º - As penalidades as infrações dispostas no Artigo 2º desta Lei, serão 

agravadas se combinadas com as restrições dispostas no Artigo 87º do Código de 
Posturas deste Munício de Cabo frio, que dispõe sobre: 

"Art. 87º (Código de Posturas) - É proibido embaraçar ou impedir por qualquer 
meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas vias públicas, praças, passeios, 
estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas ou quando exigências 
policiais o determinarem."  

 
Art. 8º -   O infrator será notificado da Lavratura do Auto de Infração 

imediatamente após sua execução, ou, não sendo localizado e na ausência de imediato 
responsável no local, a notificação seguirá por via postal, onde lhe será facultado o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do evento, para sua formalização de defesa, 
junto ao Departamento de Órgão Fiscalizador competente.  

            
Art. 9º - Caberá ao Chefe do Poder Executivo, designar a criação de junta de 

avaliação para o recebimento de eventuais recursos, e julgamento de procedência ou 
arquivamento de infrações, que será composta por membros das Pastas Municipais do 
Transporte, Mobilidade Urbana, e Segurança Pública. 

 
Art. 10º - No caso de deferimento da Infração cometida, após esgotados todos os 

meios e prazos para recurso, fica desde já o infrator obrigado ao recolhimento do valor 
correspondente a multa aplicada, por meio de guia própria disponibilizada no Setor 
Fazendário Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 
Art. 11º - O não recolhimento de multa aplicada a que se refere o Artigo anterior, 

dentro do vencimento fixado, implicará ao infrator a inscrição do valor correspondente 
no Cadastro de Dívida Ativa, bem como as respectivas sanções legais.                  

 
Art. 12º - A aplicação das Sanções dispostas nesta Lei não afasta a aplicação das 

penalidades e sanções administrativas dispostas no Código de Trânsito Brasileiro a  
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 que se sujeitam os condutores e ou proprietários dos veículos que também 

desrespeitarem a regulamentação imposta por esta Lei. 
 
Art. 13º - Fica desde já vedada a particulares e estabelecimentos comerciais a 

utilização de "cones", faixas sinalizadoras ou quaisquer outros meios que possa obstruir 
o estacionamento regular de veículos ou a circulação de pedestres nos passeios 
(calçadas) e vias públicas no âmbito deste Município de Cabo Frio, sem a prévia 
autorização da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

 
Art. 14º - A aplicação das sanções previstas nesta Lei não prejudicará a aplicação 

das demais sanções previstas em Legislação pertinente. 
                
Art. 15º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo 

improrrogável de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Parágrafo Único. Na Regulamentação da presente Lei, constará obrigatoriamente: 
1 – Órgão Responsável pela fiscalização e aplicação das sanções dispostas nesta 

Lei; e 
2 – Formas e prazos para apresentação de recursos administrativos. 
 
Art. 16º - Fica a Secretária Municipal de Mobilidade Urbana autorizada a expedir 

os atos regulamentares necessários ao cumprimento desta Lei. 
 
Art. 17º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 25 de maio de 2022. 

 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O impacto desta Proposição se direciona e, se busca refletir diretamente no 
trânsito desta Cidade, afim de amenizar e melhorar o grande fluxo de veículos existente 
na malha viária deste Município, e com isto permitindo mais disponibilidade para 
estacionamentos rotativos, como também, criando uma melhor perspectiva no âmbito da 
mobilidade urbana Municipal, de uma Cidade com mais de duzentos mil (200.000), e 
que, seu crescimento Urbano se desenvolveu de forma vertical, e com isto, sua malha 
viária não suportando o crescimento acentuado que se  
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 deu nas últimas décadas de sua população, e com substancial aumento de sua frota de 

veículos em circulação constante, isso, sem mencionar, o absurdo aumento que se 

registra em períodos sazonais.    
Assim, mediante essas considerações, submeto o presente Projeto de Lei para 

apreciação e votação desta Ínclita Casa Legislativa, esperando que os Ilustres Edis o 
acolham, aprovando-o integralmente. 
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